
Estado de São Paulo

POETARIA Ha 986/82

DiSaiS PIMAMOHB,Secretario Municipal de 

Louveira,Estado de Sao Paulo,no uso de 

suas atribuições legais:

RESOLVE :

Art»lfl - Conceder 30(trinta) dias de 

férias relativas ao período de 03 de agosto de I.9ÔI até 02 de agosto 

de 1.982,ao servidor no período abaixo:

SAMTO HUSSOMi

De: 20 de novembro de I.982 até I9 de dezembro de I.982.
Art«2a ~ Esta Portaria entrará em vi

gor na data de sua publicação*

PHEFEITUiíÂ MUEICIPAL DE LOUVEIRA 
EM 19 DE NOVEMBRO DE 1,982*

PINAMORE
Secretario Municipal


